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QUADRO COMPARATIVO DE PROPOSTAS – QCP Data:22/09/2022 

 

OBJETO: Contratação da Prestação de Serviços de Pintura com fornecimento de material nas 
dependências da Casa de Força Complementar e da Casa de Força Principal da Usina Hidrelétrica 
Governador Jayme Canet Júnior, conforme Especificação Técnica 035/2022  

EMPRESA 
DATA DA 

PESQUISA 
VALIDADE DA 
PROPOSTA 

PREÇO TOTAL (R$) 

W.S. Montagens e Pintura 04/07/2022 30  R$ 322.900,00 

Pontual 04/07/2022 30 R$ 361.648,00 

Bernardi 03/07/2022 30 R$ 499.700,00 
 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Para a definição do orçamento base do objeto em referência será utilizado o 
regulamento interno de Licitações e Contratos da Copel, subitem 7.1.24, transcrito a seguir: 
 
 “7.1.24 O valor estimado do objeto deve ser definido com base em consolidada metodologia, banco de 
preços, cotações, orçamento ou critérios compatíveis com a realidade de mercado do ramo de operação correlato 
e adequados ao bem, obra ou serviço licitado.” 
 
 Para a definição do preço base, o CECS adotou a média das cotações de mercado, que foi de 
R$ 394.749,33 (trezentos e noventa e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos). 

 
Responsável pela análise das propostas: 

 
Assinado digitalmente 

___________________________________ 
Luiz Carlos Bubiniak 

Superintendente Administrativo Financeiro 
ELETROBRAS CGTELETROSUL – CECS 
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